
  

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA
2019/2020

(CONVOCAÇÃO nº 87/2020-SEDUC – D.O.S. 18 de agosto 2020)

Aos trinta e um dias do mês de agosto de 2020, foi realizada a 12ª Reunião Ordinária da Comissão
Interna  de  Prevenção  de  Acidentes  –  CIPA Setorial  Educação,  via  plataforma  Cisco  Webex
Meetings, com a presença dos representantes da CIPA Setorial Educação,  Sras. Rosana da Costa
Corrêa  Parra,  Natalie  Alves  Silva  de  Souza,  Ana  Maria  Lima  de  Santiago,  Estrela  dos  Santos
Cordeiro, Andrea Gonçalves da Mata Lima, Michele Domingues Barbosa, Yvie Cristina Favero de
Souza,  Luzia  Helena  Antonio  Bento  Bergamo  e Sandra  Regina  Pereira  Ramos,  além  da
representante da Coordenadoria de Engenharia de Segurança do Trabalho (COSEG)  Sra. Patrícia
Pontes. Apresentando-se a pauta, a saber: Ordem do dia: Abertura: A presidente informou que a
cópia da ata da reunião anterior havia sido enviada por e-mail em 18 de julho de 2020 e solicitou a
ciência de todos os presentes.  1.  Eleição CIPA Setorial Educação:  A presidente informou que
conforme já comentado em reunião anterior, tentaremos viabilizar a eleição por meio eletrônico.
Tivemos  reunião  com os  técnicos  do Departamento  de  Gestão  de  Tecnologia  de  Informação  e
Telecomunicações  (Detic/Seges),  que verificarão  a  possibilidade de utilização de um sistema já
existente que atenda as nossas necessidades. Planejamos que a eleição aconteça em outubro. Para
isso, faremos uma ampla divulgação junto aos servidores por meio de e-mails, pop ups e Supervisão
de Ensino. Registramos que foi comentado em reunião ordinária de junho se haveria problema o
período  eleitoral  da  CIPA ocorrer  no  mesmo  período  das  eleições  municipais  para  Prefeito  e
Vereadores.  Em  consulta  a  Procuradoria  Patrimonial  e  Trabalhista  (Protrab),  recebemos  a
manifestação onde o chefe  da Protrab não vislumbra  a  existência  de vedação nesse sentido na
legislação eleitoral. Visto o parecer, realizamos contato com todos os candidatos, sendo que dos 23
inscritos para eleição, em nova consulta, foram constatadas 2 desistências. Os encaminhamentos do
processo eleitoral serão analisados pela Comissão Eleitoral instituída pela Portaria nº137/2019. Foi
observado  que  um  dos  integrantes,  Sr.  Daniel,  não  fará  mais  parte  da  Comissão  visto  seu
afastamento em acordo a LC n. 64/90 (Lei das Inelegibilidades).  2. Assuntos diversos: 2.1 Luva
térmica: Em reunião ordinária foi solicitado que a Coordenadoria de Merenda Escolar (Comere) a
informasse  qual  o  tipo  de luva térmica  é  disponibilizado para  os  cozinheiros,  o  Certificado  de
Aprovação (CA) deste Equipamento de Proteção Individual (EPI) e qual a marca que foi adquirida
na última compra, pois foi relatado pela cipeira Michele que a luva oferecida não era adequada para
utilização na cozinha. Recebemos em resposta que o tipo de luva térmica disponibilizada para os
cozinheiros é a Luva de kevlar 20cm forrada com grafatex, com o Certificado de Aprovação (CA):
26612 e da marca: GAMILUVA. 2.2 Luva para lavar louça: Na reunião ordinária foi solicitado
que a Comere informasse qual o tipo de luva é utilizada para lavar louça, se essa é fornecida para
todos os servidores/funcionários que atuam na cozinha (EPI) ou apenas um par para uso coletivo.
Recebemos em resposta que o tipo de luva utilizada para lavar louça é a Luva Multiuso Slim, marca
VOLK do Brasil, CA 38.310, sendo essa fornecida o par para todos os servidores/ funcionários que
atuam na cozinha (EPI). As informações dos dois subitens serão repassadas a Coordenadoria de
Engenharia e Segurança do Trabalho (Coseg/Seges) para análise.  2.3 Consulta à Procuradoria-
Geral do Município – Patrono da SIPAT Educação:  Foi proposto pelos cipeiros que a nossa
SIPAT Educação tenha um patrono para homenagear um profissional com referência na área de
saúde, segurança e cuidado com o trabalhador. Após deliberação, foi escolhido o nome do Sr. Edson
Vicente  Silvino,  profissional  que  trabalhou  na  Prefeitura  de  Santos  e  que  atuou  junto  a  CIPA
Setorial Educação em seus projetos. Após análise da Protrab e Procuradoria Judicial (Projur), foi
elaborada  minuta  para  publicação  de  Decreto.  2.4  Análise  do  ambiente  de  trabalho  dos
servidores readaptados na função de Agente de Portaria: Em reunião ordinária, foi deliberada a
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necessidade de verificar junto a Coordenadoria de Readaptação Profissional (CORPROF) e Seção
de Readaptação Profissional (SEREA) da Secretaria de Gestão (SEGES) se estes setores analisam
as condições do local  de trabalho dos servidores readaptados na função de Agente de Portaria,
considerando  o  mobiliário  disponível  para  garantia  da  ergonomia  do  servidor.  Recebemos  em
resposta ao memorando 28/2019 da CIPA/GAB/SEDUC, os seguintes esclarecimentos: O local de
treinamento é indicado pela Seção de Alocação de Pessoal – Educação (Salop/Seduc) e o processo
de avaliação do local para possível treinamento é realizado por um técnico da SEREA por meio de
visita  ao  local,  com  objetivo  de  verificar  o  espaço  físico  e  também  as  atividades  que  serão
realizadas  pelo  servidor  no  período  de  treinamento.  Caso  seja  identificada  a  necessidade  de
mobiliário  adaptado,  o médico  perito  acrescentará  na restrição  médica.  A seção de readaptação
informa  a  SALOP e  ao  Almoxarifado  sobre  a  necessidade  do  mobiliário.  E  caso  não  tenha  o
mobiliário na Secretaria, a orientação é que informe a Seção de Elaboração de Editais e Compras
(SEEC/Seduc) para cotação de preços e aquisição do mobiliário. Foi proposto pela cipeira Yvie que
seja verificado junto a SEREA qual o melhor procedimento para o servidor solicitar nova visita ao
local  de  trabalho.  Também  foi  solicitado  esclarecimentos  se  os  procedimentos  informados  são
aplicados as demais  funções exercidas  pelos profissionais readaptados.  2.5 UME Luiz Alca:  A
cipeira Michele compartilhou com os cipeiros que foram realizadas obras para ação corretiva nos
muros da UME Luiz Gonzaga Alca de Sant’Anna, uma situação de não conformidade que já havia
sido apresentada em reunião ordinária para acompanhamento da CIPA.  2.6 Pandemia COVID 19:
Foi encaminhado para a Secretaria de Saúde (SMS) processo com as Orientações da CIPA Setorial
Educação e Coseg/Seges no retorno às atividades nas UMEs, juntamente com as informações da
Comissão  Escolar.  Aguardamos  a  análise  para  encaminhar  orientações  para  os  profissionais  da
educação.  Também  foi  colocado  para  análise  dos  cipeiros  em  agosto,  por  meio  do  grupo  de
whatsapp, proposta de elaboração de animação referente ao tema. Foi proposto pela Sra. Patrícia
que fosse feita uma narração de conto de histórias para ilustrar o (s) vídeo (s).  A presidente irá
propor, a cada mês, novas datas para reunião da CIPA de forma remota. Nada mais havendo a tratar,
a presidente deu por finalizada a reunião. ______________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

2
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73


